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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM)
Ato do Diretor

De 9 de maio de 2024
Processo E-07/002.2830/2016
Muliceiro Serviços Marítimos LTDA
Documento de Averbação AVB004789
Validade: Tempo indeterminado

I) Fica alterado o endereço da sede constante na Certidão Ambiental IN035304:

Onde se lê: Rua Carlos Seidl, 460 – Parte – Caju – Rio de Janeiro/RJ

Substituir por: Rua Manoel Duarte, 2159 – Parte – Gradim – São Gonçalo/RJ

II) Fica alterado o endereço da atividade:

Onde se lê: Rua Carlos Seidl, 460 – Parte – Caju – Rio de Janeiro/RJ

Substituir por: Em toda a área da Baía de Guanabara – Diversos bairros – Diversos municípios/RJ

José Dias da Silva
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente

De 8 de maio de 2024
Processo E-07/002.1836/2016
Condomínio Praia do Jardim 1
Certidão Ambiental IN053610
Validade: Tempo indeterminado

Emitida Certidão Ambiental de regularidade para uma rampa no seguinte local: Estrada do 
Marinas, 580 – Praia do Jardim – Marinas – Angra dos Reis.

Joacyr dos Reis Nogueira
Superintendente


